




















ANEXO li 

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LEI N. 

13.709/2018 

1. É vedada às partes a utilização de qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência

da execução do termo de cooperação técnica para finalidade distinta àquela prevista em seu 

objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. É vedado qualquer compartilhamento de dados pessoais a terceiros, salvo o

compartilhamento justificado em decorrência de obrigações legais ou regulatórias ou para 

viabilizar o cumprimento do termo de cooperação técnica, desde que em conformidade aos 

termos da LGPD. 

3. Os cooperantes declaram que têm ciência do sistema normativo protetivo aos dados

pessoais vigente neste Município, especialmente o que dispõe a Lei Federal n. 13. 709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e o Decreto Municipal n. 59.767/2020, e se 

comprometem a adequar todos os seus procedimentos internos a esse conjunto normativo, 

com o objetivo de efetivamente proteger os dados pessoais compartilhados. 

4. Os cooperantes se comprometem a manter a confidencialidade das informações - em 

especial, as relativas aos dados pessoais e aos dados pessoais sensíveis - compartilhadas 

em decorrência do termo de cooperação técnica, em acordo ao que dispõe o vigente sistema 

normativo protetivo aos dados pessoais. 

5. Os cooperantes responderão, administrativa e judicialmente, na hipótese de causarem

danos materiais ou imateriais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, 

quando do compartilhamento de dados pessoais em desconformidade ao sistema protetivo 

de dados pessoais. 

6. Em atendimento ao disposto na LGPD, os cooperantes, para a execução do serviço objeto

deste termo de cooperação técnica, têm acesso aos dados pessoais e documentos de 

identificação de seus representantes, tais como nome, naturalidade, data de nascimento, 

estado civil, números de CPF e de RG e endereço eletrônico. 

7. Os cooperantes ficam obrigados a comunicar um ao outro, em até 24 (vinte e quatro)

horas, eventuais incidentes de segurança, como acessos não autorizados aos dados 

pessoais, e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas pelo art. 48 da LGPD. 
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